
 

 
                                
 
 
 

                                                                    2º TERMO ADITIVO DE RENOVAÇÃO 

                                                                             CONTRATO Nº 067/2023 

 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAATIBA. 

 

CONTRATADA: FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, Inscrito no 

CNPJ nº 08.003.823/0001-82, com endereço comercial Avenida Antônio Carlos Magalhães, 2501, sl. 1011, Salvador, 

Bahia. 

 
OBJETO: Renovação de todas as cláusulas do contrato originário para a locação de software de gestão pública, sem 

limitação de usuários, incluindo instalação, conversão, testes, customização e serviços de manutenção mensal que 

venha a garantir as alterações legais que exigem na legislação vigente, que norteiam a gestão pública. 

 

PRAZO E VALOR: Esse Termo Aditivo Renova o contrato originário nº 067/2023, com base no inciso II, do art. 57 

da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, ficando sua vigência 01/08/2024 a 31/12/2024.   Ficando, portanto, o 

valor global da renovação de R$ 45.600,00 (quarenta e cinco mil e seiscentos reais). 

 

JUSTIFICATIVA: Houve a necessidade de renovar o presente contrato, por se tratar de serviços continuados e tendo 

em vista que ainda não concluiu o processo licitatório, na forma prevista na legislação vigente, limitada a 60 

(sessenta) meses da sua celebração, na forma do inciso II, do Art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.   

 

DATA DO TERMO: 31 de julho de 2023. 
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